
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 
 

 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c art. 209, ambos do
Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 189/2023, que "Altera a Lei
nº 17.378, de 20 de dezembro de 2017, que acresceu o § 3º do art. 11, da Lei nº 7.543,
de 1988, que "Institui o imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) e
dá outras providências"", de autoria dos Deputados Fabiano da Luz e Lucas Neves, no
Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.
 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação; e
- Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano.
 

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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